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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO:Cristina Wolff de Carvalho, filha de Artur Jorge Go-

mes de Carvalho e de Cecy Renato Wolff de Carvalho, nascida aos 

27 de dezembro de 1959, nesta Capital, requer autorização para matri-

cular-se no 2º semestre da 1ª série do 2º grau. 

1.1. A interessada fez todas as séries correspondentes ao 1º grau na 

Escola Higienópolis, desta Capital. Em 1974/75, frequentou a Es-

cola Livre Waldorf, em Francfort/Meno, Alemanha, tendo concluído o 

ano escolar em junho de 1975. 

2. APRECIAÇÃO:O pedido de transferência encontra apoio no artigo 

100 da Lei federal nº 4024, bem como em decisões deste Conselho. 

siderado equivalente ao da 1ª série do 2º grau no sistema brasileiro 

de ensino.Dada a diferença de calendário escolar entre os países do 

hemisfério norte e do sul, entendemos de toda conveniência pedagógi-

ca o deferimento da petição. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de parecer que os estudos feitos,no ex-

terior,por CRISTINA WOLFF DE CARVALHO podem ser considerados equi-

valentes aos do sistema brasileiro de ensino, em nível de 1º semes-

tre da 1ª série do 2º grau. Convalide-se, assim, sua matrícula,nesta 

série, computando-se-lhe, para efeito de avaliação do rendimento es-

colar, neste ano, apenas o aproveitamento e assiduidade referentes ao 

segundo semestre. 
São Paulo, 12 de novembro de 1975 

a)Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros;ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURIN-
DO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, LIONEL CORBEIL. 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 12 de novembro de 1975 

a)Conselheiro ERASMO DE FREITAS NUZZI - Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

O ano escolar cumprido pela interessada na Alemanha pode ser con-


